LEI Nº 1.413, DE 04/07/94

Declara isentos do pagamento da taxa de iluminação pública os templos de qualquer culto e as entidades de caráter filantrópico sediadas no Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam isentos do pagamento da Taxa de Iluminação Pública, instituída pela Lei nº 1.327 de 24/09/93, os templos de qualquer culto e as entidades de caráter filantrópico sediadas no Município de Timóteo.

Parágrafo Único – Para usufruir do benefício da isenção previsto nesta Lei as entidades interessadas deverão ser cadastradas no órgão fazendário do Município.

Art. 2º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta lei, no que for necessário, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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